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OFÍCIO/SJMRI Nº 0130/2023                                                                          Em 4 de maio de 2023 
  
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
PAULO LANDIM 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Município a proceder à concessão de uso de 
espaços públicos localizados nos próprios municipais que especifica. 

A presente propositura tem por objetivo instrumentalizar à concessão: I – do 
uso do espaço público correspondente à lanchonete do Complexo Aquático da Fonte;  II – do 
uso do espaço público correspondente à lanchonete da quadra interna do Ginásio da Pista 
“Guilherme Fragoso Ferrão”; III – do uso do espaço público correspondente à lanchonete da 
praia do Parque Pinheirinho;  IV – do uso do espaço público correspondente à lanchonete da 
piscina do Parque Pinheirinho; V – do uso do espaço público correspondente ao quiosque do 
Estádio Municipal do Botânico “Cândido de Barros”. 

No ponto, a presente propositura visa a permitir o exercício regular de 
atividades econômicas privadas junto aos próprios públicos municipais de utilização coletivas 
acima elencados: a uma só vez, portanto, a presente propositura visa a estimular o 
desenvolvimento econômico local, bem como incrementar a infraestrutura dos próprios 
públicos municipais, contribuindo para uma melhor fruição destes pela população 
araraquarense.  

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal   
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Autoriza o Município a proceder à concessão 
de uso de espaços públicos localizados nos 
próprios municipais que especifica.  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à concessão:  

I – do uso do espaço público correspondente à lanchonete do Complexo 
Aquático da Fonte;   

II – do uso do espaço público correspondente à lanchonete da quadra interna 
do Ginásio da Pista “Guilherme Fragoso Ferrão”; 

III – do uso do espaço público correspondente à lanchonete da praia do Parque 
Pinheirinho;   

IV – do uso do espaço público correspondente à lanchonete da piscina do 
Parque Pinheirinho; e 

V – do uso do espaço público correspondente ao quiosque do Estádio Municipal 
do Botânico “Cândido de Barros”.   

Art. 2º A concessão de que trata o art. 1º desta lei será instrumentalizada por 
meio de licitação pública e terá por objeto o uso, gestão, operação, exploração e manutenção 
dos espaços públicos descritos no art. 1º desta lei. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no edital da licitação, eventuais 
obras de manutenção realizadas pelos concessionários nos espaços públicos descritos no art. 
1º desta lei deverão ser previamente submetidas à aprovação do Poder Público Concedente, 
mediante apresentação do respectivo projeto elaborado por profissional habilitado.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 4 de maio de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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